Nova Friburgo, RJ. 13 de junho de 2011. 

Ofício n. 336 /GB/ 2011.  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:


Cumprimentando-os cordialmente, segue à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, com base na Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, projeto de lei que "Desafeta e incorpora aos bens dominicais e autoriza o Poder Executivo a doar a área indicada a CLINICA DE VIDEOLAPAROSCOPIA LTDA.,  

 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  no interesse de regularizar a travessa denominada de LUCÍLIA TAVARES, com 55,00 metros, que com a construção da extensão  da CLINICA DE VÍDEO LAPAROSCOPIA LTDA, parte da área da travessa em referencia, perdendo a sua  total utilização, onde  pleiteia o proprietário do referido hospital, através do Processo Administrativo   n. 1574/2011,  a sua desafetação e incorporação aos bens dominicais e doação do referido  imóvel acima aludido, respectivamente das plantas que instruem o processo administrativo acima referido. 
 
O Departamento do Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração -  informou que a área pleiteada que compõe o trecho da  travessa Lucília Tavares, é  de domínio público por aprovação  da lei Municipal n.1.693/82 que a instituiu no ordenamento administrativo municipal como logradouro publico. A secretaria Municipal do Meio Ambiente, informou que  em face das localização e dimensão o imóvel em questão não apresenta interesse por parte da Secretaria, em razão de perda do objeto, em parte, para a complementação da utilização da implantação total da via pública. 

. 
Registre=se, ainda, que a Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Município,   através do Setor competente, apresentou o seguinte posicionamento: "Considerando que a Travessa  é uma via com pequena extensão, de trânsito de pessoa, sem interesse nem possibilidade de servir como ligação importante para o Sistema Viário da Av. Rui Barbosa e que a redução proposta da caixa atinge um pequeno trecho de residências, achando  possível a redução".

Com a autorização da desafetação  da área, por essa Egrégia Câmara Municipal, o Município poderá efetivar a regularização do Novo Hospital denominado de .CLÍNICA DE VIDEO LAPAROSCOPIA LTDA, visando atender  os pacientes SUS, e sem prejudicar as famílias que encontram-se utilizando da dita área. 


Diante do exposto e certo da importância do projeto de lei em tela, solicito que o mesmo seja apreciado por essa Casa Legislativa e na oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal.
Dermeval Barboza Moreira Neto
PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

“DESAFETA E INCORPORA AOS BENS DOMINICAIS E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR A CLÍNICA DE VIDEO LAPARSOCOPIA LTDA S/C.PARTE DA ÁREA QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:


Art. 1º. Fica suprimida e desafetada da categoria de bens do uso comum do povo e incorporada na dos bens dominicais a área a seguir especificada: 

I – Conforme projeto n. 7721/81 devidamente que aprovou a servidão de passagem, atual travessa Lucília Tavares, que inicia-se na Rua General Osório com 6 metros de largura  até a confrontação com a área 1 do referido projeto, reduzindo a sua largura , a partir daí para 3 metros , seguindo até a confrontação com a área 3, onde termina a referida travessa sem saída, perfazendo um total de comprimento de 55 metros.
II- O  imóvel a ser desafetado  corresponde a 1,50 (um metro e meio ) de largura  começando da área reduzida para 3,00 metros confrontando com a área 1 seguindo até a área 3, onde termina a referida travessa ficando esta com a largura de 1,50 até o seu término, permanecendo como travessa Lucilia Tavares, tudo na forma da planta que a esta fica fazendo parte integrante. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a cessão de qualquer espécie do referido bem a CLÍNICA DE VÍDEO LAPAROSCOPIA LTDA S/C a área de terreno desafetada e incorporadas, pelo art. 1º desta lei, necessárias para a regularização de ocupação da nova construção da referida clínica existente no local para atendimento à população - pacientes do SUS e particulares. . 

.


Parágrafo único. O não cumprimento ao disposto no caput deste artigo implicará na reversão dos imóveis ao Município de Nova Friburgo..

Art. 3º. As despesas de escritura e registro serão pagas pela CLINICA DE VIDEO LAPAROSCOPIA LTDA S/C. 



Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 13 de junho de 2011. 
DERMEVAL BARBOZA MOREIRA NETO.

PREFEITO MUNICIPAL.

